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LEI N2 121_ 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUÃICIPAL 
(C,T,) 

Ronaldo de Azevedo Carvalho, Prefeito Municipal de I 

Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, usando das atribui-' 

çOes que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Munici-

pal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:- 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO  

Parte Geral 

Títi.lo I - 

Dos Tributos em Geral 

Capítulo I 

Do Sistema Tributário Municipal 

rk Art. 12 - Este Código disciplina a atividade tributá 

ria do Município e regula as relaçOes entre o contribuinte e o fis 

co'Municipal decorrentes de tributação, 

Art. 22 - Aplicam-se às relações entre o contribuin-

te e o fisco Municipal, as normas do Direito Tributário contidas na 

Lei Federal 5.172 (CTN) e de dispositivos legais posteriores que a 

modifique, 

Art. 32 - Além dos tributos que lhes forem transferi 

dos pela União e pelo Estado, integram o sistema tributário do Muni 
. 

el'010 os seguinte tributos: 

1  - 	tos 
a)- Territorial Urbano (IPTU) 

b)- predial urbano 	(IPPU) 

c)- sobre serviços 	(ISS) 

II- Taxas: 
a)- decorrentes das atividades do Poder de Polícia I 

Administrativa. 

b)- pela utilização efetiva ou potencial de serviços 
públicos municipais específicos e divisíveis. 
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LEI N21,036  

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

(C.T.I:•  ) 

Ronaldo de Azevedo Carvalho, Prefeito Municipal de 
Santa Rita do Sapucal, Estado de Minas Gerais, usando das atribui-' 
Oes que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Manici-

pal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:- 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO  

Parte Geral 

Tít.11o I - 

Dos Tributos em Geral 

Capítulo I 

Do Sistema Tributário Municipal 

Art. 1Q - Este Código disciplina a atividade tributá 

ria do Município e regula as relações entre o contribuinte e o fis 

co Municipal decorrentes de tributação. 

Art. 22 - Aplicam-se às relações entre o contribuin-
te e o fisco Municipal, as normas do Direito Tributário contidas na 

Lei Federal 5.172 (CTN) e de dispositivos legais posteriores que a 

modifique. 

 

dos pela 
cípio os 

Art. 32 - Além dos tributos que lhes forem transferi 

União e pelo Estado, integram o sistema tributário do Muni 

seguinte tributos: 

I - Impostos:  

a)- Territorial Urbano (IPTU) 
b)- predial urbano 	(IPPU) 

c)- sobre serviços 	(ISS) 

II- Taxas: 
a)- decorrentes das atividades do Poder de Polícia 

Administrativa. 
b)—pela utilização efetiva ou potencial de serviços 

públicos municipais específicos e divisíveis. 

a' 

 

  

_ 



só será aceito mediante requerimento protocolado e dirigido ao Exe-
cutivo ou às Diretorias de Departamentos. 

§ 1Q - Nenhum requerimento de interesse do contribu-
inte terá andamento enquanto o mesmo estiver em débito com a fazen-
da municipal ou órgãos de administração indireta. 

§ 2Q - O debito fiscal, para efeito de certidões ne-
gativas, será devido na data do vencimento, exceto nos casos de ven 
da de imóveis. 

Capitulo ry 

Da Restituição 

Art. 16g- - O Contribuinte tem direito, independente-
mente de nrévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, 
seja qual for a modalidade de seu pagamento, nos seguintes casos:- 

1 - Cobrança ou pagamento de tributo indevido au1  
maior que o devido em face desta lei, ou da na 
tureza ou das circunstâncias materiais do fato 
gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na identificação do contribuinte na deter 
minação da al-rquota aplicável, no cálculo do 1  
montante do tributo, ou na elaboração ou confe 
rância de qualquer documento relativo ao paga-
mento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de de 
cisão condenatória. 

Art. 17.g. - A restituição total ou parcial de tribu-' 
tos abrangerá também na mesma proporção, os juros de mora e as pena 
lidades pecuniárias, salvo as referentes à infração de carater for-
mal que não devam reputar prejudicadas pela causa assecuratOria da 
restituição. 

Art. 18g. - O direito de pleitear a restituição de im 
posto, taxa, contribuição de melnoria ou multa, extingue-se com de-
curso do prazo de 6 (seis) meses, quando o pedido se baseia em sim-
ples erro de cálculo, ou de 3 (tiras) anos nos demais. 

Art. 19g. 	Tuando se tratar de tributos e multas in- 
devidamente arrecadados, por motivo de erro cometido pelo fisco, ou 
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pelo contribuinte, recularmente apurado, a restituição será de ofi-
cio mediante determinação da autoridade competente em representação 
formulada pelo órgão fazendário e devidamente processada. 

Art. 20s O pedido de restituição será indeferido 
se o requerente criar qualquer obstáculo ao exame de sua escrita ou 
de documentos, quando isso se tornar necessário à verificação da e 

procedência da medida, à juizo da administração. 

Art. 21Q - O processo de restituição será obrigato-
riamente informado pela repartição que houver arrecadado os tribo-1  

tos e as multas reclamadas total ou parcialmente, antes de receber' 

despacho. 

Capitulo V 

Da Prescrição 

Art. 22Q - O direito de proceder ao lançamento de 1  

tributo, assim como a sua revisão, prescrevem em 5 (cinco) anos a 

contar da data em que se tornarem devidos. 

A 	 Parágrafo  mico:- O decurso do prazo estabelecido nes 
te artigo interrompe-se pela comunicação ao contribuinte de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento ou a sua revisão,.' 
começando novamente a correr da data em que se operou a comunicação. 

Art. 232  - As dividas provenientes de tributos pres-

crevem-se em 5 (cinco) anos, a contar do fim do exercício dentro do 

qual eles se tornaram devidos. 

Art. 24-52 - Interrompe-se a prescrição da Divida Ati- 
va:- 

- por qualquer intimação feita ao contribuinte pe 
dindo pagamento da divida; 

II - pela concessão de prazos especiais para esse 
fim; 

III- pelo despacho que ordenou a citação judicial do 
responsável para efetuar o pagamento; 

IV - pela apresentação do documento comprobatório da 
divida, em juizo de inventário ou concurso de 
credores. 
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Capitulo VI 	
A 

Da Anistia 

e 
Art. 252 - A.anistia abrange exclusivamente as infra 

çaes cometidas antes do advento desta Lei que a concede, não se 
aplicando: 

- aos atos qualificados em lei como crimes ou coa 

travençOes e aos que mesmo sem essa qualifica-1  

ção, sejam praticados com dolo, fraude au simu-

lação pelo sujeito passivo ou nor terceiro em' 
beneficio daquele; 

II - salvo disposi^3es em contrário, às infrações 1  
resultantes de conluio entre duas ou mais pes-
soas naturais ou jurídicas. 

Art. 262  - A anistia pode ser concedida: 

I - em carater  geral;  

II - limitadamente:  
a) - às infrações da legislação relativa a determina 

do tributo; 
b) - às infrações punidas com penalidades pecuniti.- I 

rias até determinado montante, conjugada ou não 
com penalidades de outra natureza. 

Capitulo VII 
Da Divida ativa 

Art. 272 - Constitui Divida Ativa do :lunicipio a pró 
veniente de tributos e multas de qualquer natureza regularmente ins 
crita na repartição administrativa competente depois de findo o pra 
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zo fixado para pagamento por esta Lei ou Regulamentos. 

Art. 282 - Para todos os efeitos legais, considera-' 
-se como inscrita a divida registrada em livros especiais na repar-
tição competente da Prefeitura. 

Art. 292  - Fica o Poder Executivo autorizado a regu-
lamentar em decreto os prazos para pagamento, estipular os percen-I 
tuais das multas, rotina de inscrição, extração de certidões e co-' 
branças executivas e cancelamento de débitos prescritos. 
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PITE 	ESPECIAL 

Título II 

Dos Impostos 

Capitulo I 

Do Imposto Territorial Urbano (IPTU) 

Seção I 

Do Fato Gerador e de Incidência 

Art. 34Q - O fato gerador do Imposto Territorial Ur-
bano (IPTU) é a propriedade, o domínio útil ou a posse de terreno I 
localizado na zona urbana ou urbanizável do Munic-fpio, observado o 
disposto nos artigos 49 e 50. 

?aráArafo   	Jonsidera-se ocorrido o fato gera- 
do em 12 de janeiro de cada ano. 

Art. 352 - Para efeito de imposto, considera-se ter-
reno o solo sem benfeitoria e sem edificação, assim enteadido tam-' 
bém o terreno que contenha: 

apenas elemento divisório, como muro, cerca ou 
gradil; 

II - construção provisória que possa ser removida I 
sem destruição ou alteração substancial; 

III - construção demolida, desabada, condenada, in-I 
terditada ou em ruivas; 

IV 

	

	construção paralizada ou em andamento enquanto 
não for devido o Imposto Predial Urbano; 

V - construção que a autoridade considere inadequa 
da quanto a natureza ou a área ocupada para a 
destinação e utilização pretendidas. 

Art, 362 - O Imposto não incide sobre a propriedade, 
o domínio útil ou posse de terreno que, independentemente de sua lo 
calização, seja utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, 
pecuária ou agro-industrial e tenha área superior a 2 (dois) hecta-
res. 
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Parágrafo 	Os terrenos que não se enquadrarei& 
no disposto no "caput" deste artigo ficam sujeitos ao Imposto Terri 
torial Urbano, independentemente de sua localização. 

Seção II 

Da base de cálculo e da Allquota 

Art. 372 - A base de cálculo e o valor venal do ter-
reno ao qual se aplicam as aliquotas de 215,: (dois e meio por cento) 
2;:j (dois nor cento) e 1,5 (um e meio por cento) conforme o setor e 
zona em que se localize, 

â 1= - Os terrenos situados em zona urbana nos seto-
res 1 (um), 2 (dois) e 3 (três) estarão sujeitos ao imposto de 2,5 
(dois e meio por cento), 25 (dois por cento) e 1,5;'; (um e meio por' 

cento) respectivamente. 

§ 22  - Os terrenos situados em vias ou logradouros 1  
públicos dotados de pavimentação e meio fio, que não dispuserem de 

muro e passeio sofrerão multa de 20 (vinte por cento) do valor do 

imposto devido. 

§ 32 - Os terrenos situados em vias ou logradouros ' 
públicos onde haja rede de água e esgoto, estarão sujeitos as taxas 
desses serviços a serem aplicadas pelo DAAE. 

§ 4Q - O contribuinte que tiver um s6 lote no setor' 
3, que seja inundável ou alagadiço, gozará de desconto de 405 (qua-
renta por cesnto) na base de cálculo do imposto. 

§ 52  - O menor valor do imposto acrescido da taxa se 
rá de 10 (dez por cento) da unidade fiscal vigente. 

Art. 382 - O valor venal do terreno será o constante 
do Cadastro Imobiliário e para o seu cálculo será levado em contas- 

, - o valor declarado obrigatoriamente pelo contra 
bu.inte; 

II - o J':ndice de valorização ou desvalorização cor-
respondente à zona ou setor onde estiver situa 
do o terreno; 

III - o preço dos terrenos próximos, nas Ultimas trai 
saçOes de compra e venda; 

IV - a forma, as dimensões, os acidentes naturais,' 
o aproveitamento e outras caracterlstivas do 1  
terreno; 
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V - quaisquer outros dados informativos obtidos pt 

lo órgão fazendário. 

Art. 392 - O critério a ser utilizado para a apura-1  

çãp dos valores que servirão de base de cálculo para lançamento do 
Imposto Territorial Urbano poderá ser a média dos 5 (cinco) incisos 
do artigo 38 ou o valor de um deles de per si. 

Art. 402  - Os valores apurados de acordo com o arti-

go anterior e que servirão de base de cálculo do imposto, serão de 

cretados, anualmente, pelo Poder Executivo, através da Planta de va 

lores. 

Capitulo II 

Do Imposto Predial Urbano (IPPU) 

Seção I 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 412 - O Fato Gerador do Imposto Predial Urbano' 
é a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel construído, lo 
calizado na zona urbana ou urbanizável do Município, observado o 1  
disposto nos artigos 49 e 50. 

Parágrafo  Único:- Considere-se ocorrido o fato gera-
dor em 12 de janeiro de cada ano. 

Art. 422 - Para efeito do imposto, considere-se imó-
vel construido o terreno com as respectivas construções ou edifica-
ções permanentes, que sirvam para a habitação, uso, recreio ou para 
o exercício de quaisquer atividades, seja qual for sua forma, destl, 
no aparente ou declarado. 

Art. 432 - O imposto não incide sobre a propriedade, 
o domínio útil ou posse do imóvel donstruido que, independentemente 
de sua localização seja utilizado em exploração extrativa vegetal,' 
agrícola, pecuária ou agro-industrial e cujo terreno tenha área su-
perior a 2 (dois) hectares. 

Art. 442 - Os imóveis construidos que não se enqua-t 
drarem nos dispositivos do artigo anterior ficam sujeitos ao Impos- 
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to Predial Urbano, independentemente de sua localização. 

Art. 4-52 - O imposto não recai sobre a propriedade,' 

o domínio útil ou posse a qualquer titulo do imóvel que possua as ' 

construç3es mencionadas nos incisos do art. 35. 

seção II 

Da 3ase de Cálculo e da Aliquota 

Art. 4-652 - A base do cálculo do imposto é o valor ve 

nal do imóvel construido, ao qual se aplica a alquota de 0,5 (meio 

por cento). 

12  - Os imóveis que, situados em vias ou logradou-

ros públicos dotados de pavimentação e meio fio, não dispuserem de 

muro e passeio sofrerão multa de 20 (vinte por cento) no valor do 

imposto devido. 

â 22  - O contribuinte proprietário de um só imóvel 

no setor 3, de renda igual ou inferior a 2 salários mínimos regio-t 

nal, terá desconto de 	(cinquenta por cento) na base de cálculo' 
do Imposto Predial Urbano, à critério do Executivo. 

§ 32  - O menor valor do IPPU acrescido das taxas se-
rá de 10,, (dez por cento) da unidade fiscal vigente. 

Art. 4-72 - O valor venal do imóvel construido será 1  

apurado e atualizado anualmente de acordo com o decreto do Poder t 
Executivo e r=esentará a soma do valor venal do terreno e do va-' 

for da construção, levando-se em consideração:- 

I 	- quanto  a edificação:  

a) - valor declarado obrigatoriamente pelo contri-1  

buinte; 
b) - o preço médio do metro quadrado da construção' 

no ano em que se fizer o lançamento, segundo 1  

os vários tipos especificados no zoneamento; 

c) - a área construída; 
d) - o número de pavimentos, e, quando houver o de 

apartamento e compartimentos com economia dis-
tinta; 

e) - o estado de conservação; 

f) - o ano de construção; 
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destinados a habitação, a indústria ou ao comercio, mesmo que loca-
lizados fora da zona definida no artigo anterior, bem como as áreas 
destinadas à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou 1  
agro-industrial que, independentemente de sua localização, possuam§ 
área inferior a dois (02) hectares. 

Seção II  

Do Lançamento e do Domicílio Tributário 

Art. 512 - Os Impostos Territorial e Predial Urbano' 
serão lançados ate o dia 31 de mês de março de cada ano, observar-' 
do-se a situação existente em 12 de janeiro do ano a que correspon-
der o lançamento. 

à 12  - Tratando-se de construção ou edificação cor-1  
cluídas durante o exercício, o Imposto Predial Urbano será lançado' 
a partir do exercício seguinte àquele em que seja expedido o "habi -
te-se" ou em que as construções ou edificações sejam efetivamente 

ocupadas ou estejam em condições de uso. 

à 22  - O disposto no parágrafo anterior aplica-se 1  
aos casos de ocupação de unidades concluídas e autônomas de condoml 
nio• 

à 32  - Tratando-se de construOes ou edificações de 
solidas durante o exercício, o Imposto Predial Urbano será devido e 
até o fim do wsmo, passando a ser devido o Imposto Territorial Ur-
bano a partir do exercício seguinte. 

Art. 522 - Far-se-á o lançamento em norte de quem es 
tiver o terreno ou tióvel construido, inscrito no Cadastro Imobiliá 
rio. 

à 12  - No caso de condomínio, figurará o lançamento' 
em nome de todos os condóminos, individualmente ou não, respondendo 
todos solidariamente pelo 'ónus do imposto. 

à 22  - Quando o terreno ou imóvel construído estiver 
sujeito a inventário, far-se-á o lançamento em nome do espólio, 

r 

	

	

tranferindo-se para o dos sucessores após realização de partilha e, 
para esse fim, os herdeiros são obrigados a promover a regularização 
perante o OrgEo fazendário competente, dentro do prazo de trinta 
(30) dias, a contar da data do julgamento da partilha ou da decisão 
final do -crocesso. 

J 3Q - 0 terreno ou imóvel construído pertencente a 
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Seção III 

Da Inscrição Cadastral 

Art. 552 - A inscrição do contribuinte dos Impostos' 
Territorial e ou Predial Urbano no Cadastro Imobiliário é obrigató-
ria, devendo ser requerida para cada terreno e ou imóvel construido 
de que seja proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a 1  
qualquer título, ainda que beneficiado por imunidade constitucional 
ou isenção fiscal. 

Art. 562 - O contribuinte é obrigado a requerer a 1  

inscrição sob sua responsabilidade, na qual sem prejuízo de outras! 
informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarará:- 

I 	- seu nome e qualificação; 
II - número anterior no registro de imóveis da trans 

crição ou da inscrição do título relativo ao! 
terreno; 

III - localização do terreno e suas características; 
IV - dimensões, áreas e confrontações do terreno; 
V 

	

	uso a que efetivamente esta sendo destinado o 
terreno bem como posteriores modificações no 1  
uso se houver; 

VI - informação sobre o tipo de construção, se exis 
tir; 

VII - indicação da natureza do título aquisitivo dal 
propriedade, ou do domínio útil ou posse, do 1  
número de sua transcrição ou inscrição no re-1  
gistro de imóveis competente; 

VIII- endereço; 
IX - dimensões e área construída do imóvel; 
X - área do pavimento térreo e número de pavimen-1  

tos; 
XI - além das informações sobre o tipo de constru-' 

ção, número de cômodos e tipo de acabamento; 

XII - data de conclusão da construção; 
XIII- estado de conservação do imóvel. 

Parágrafo 	O contribuinte do Imposto Territo- 
rial Urbano fica obrigado apenas às declarações dos incisos 1 ao 
VIII deste artigo e o de Imposto Predial Urbano obrigar-se-a às de-
clarações de todos os incisos. 
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Art. 572 - O contribuinte e obrigado a requerer, re-
novar ou atualizar sua inscrição dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da:- 

I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura; 
II - demolição ou perecimento de edificações ou coes 

truções existentes no terreno, a critério da I 
autoridade fiscal; 

III - aquisição de terreno, no todo ou em partes 1 
ideais, ou dos direitos de sua posse ou utili-
zação; 

IV - conclusão de construção, edificação, reforma I 
ou ampliação; 

V - aquisição de imóvel construido, ou parte do I 
imóvel construido, ou promessa de aquisição re 
gularizada na forma da lei; 

VI - posse do imóvel construido ou de terreno exer-
cida a qualquer título; 

VII - ocorrência de quaisquer fatos relacionados com 
o imóvel que possam influir no lançamento; 

Art. 582 - A Prefeitura poderá promover a inscrição 
"ex-oficio" sempre que:- 

- o contribuinte não se inscrever, não renovar I 
ou atualizar sua inscrição; 

Ii - o contribuinte apresentar formulários de ins-' 
crição com informações falsas, erros ou omis-' 
soes; 

III - for interesse do Cadastro Imobiliário. 

Parágrafo mico:  -
artigo 61 o contribuinte que não 
inscrição ou que, dolosamente, a 
ter erros, omitir informações ou 
sanções penais aplicáveis. 

Ficará sujeito à multa prevista no 
promover, renovar ou atualizar sua 
juizo da autoridade fiscal, come-I 
prestá-las falsas sem prejuízo das 

Seção IV 

Da Arrecadação 

Art. 592 - O pagamento dos Impostos Territorial e I 
Predial Urbano poderá ser feito em até 12 (doze) parcelas iguais em 
épocas e locais previstos em Decreto expedido pelo Poder Executivo. 
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§ 12  - Para pagamento de uma só vez, até a época doe 
vencimento da primeira parcela, o regulamento baixado pelo Poder 1  
Executivo poderá conceder desconto de até 105 (dez por cento). 

§ 22  - O pagamento de qualquer parcela não poderá 1  
ser feito sem que estejam pagas as anteriores. 

Art. 602  - O pagamento dos Impostos Territorial ou 1  

Predial Urbano não importa em reconhecimento por parte da Prefeitu-
ra, para quaisquer fins, da legitimidade da propriedade, do domínio 
útil da posse do terreno ou imóvel construido. 

Seção V 

Das Penalidades 

Art. 612  - Ao contribuinte que não cumprir o dispos-

to nos artigos 55, 56 e 57 será imposta multa de 20% (vinte por cem 
to) do valor anual dos impostos devidos, multa que será aplicada em 

cada exercício ate a regularização de sua inscrição, independente 1  

da aplicação dos dispositivos do artigo 29. 

Art. 622  - A falta de pagamento dos Impostos Territo 

rial e Predial Urbano nos vencimentos fixados sujeitará o contribu- 
inte a cobrança de juros moratórias de 	(um por cento) ao mês e a 

multa de 205-  (vinte por cento) do imposto inscrevendo-se o crédito,  

da Fazenda Municipal, após seu vencimento, como dívida Ativa, para,  

cobrança executiva, observado, no ato da inscrição da Divida, o 	1  

acréscimo orevisto pelo artigo 29 sobre o valor dos Tributos, juros 

moratOrios e multas. 

Seção VI 

Das Isenções e das imunidades 

Art. 632  - São isentos dos Tmpostos Territorial e 1  

Predial Urbano, sob a condição do cumprimento das obrigações aoessá 

rias:- 

I - entidades religiosas, quando efetivamente utili 
zados para residencia de seus ministraáe consti 
tuam, juntamente com o templo um4 só unidade 1  

imobiliária; 
II - entidades culturais e desportivas, exclusivamea 

te quando utilizadas em seus objetivos institu- 



cionais previstos nos res-)ectivos regulamentos ou estatutos; 

Parágrafo  Jnico:- As isenções previstas neste artigo,, 
somente beneficiarão os que preencherem anualmente dentro do prazo' 
estabelecido em lei, o pedido de renovação da isenção. 

Art. 642  - Os casos omissos serão resolvidos por lei 
especifica, tendo por base o artigo 92 inciso II e IV - letras a, b, 
c e d, bem como Parágrafo 12 e 2Q da Lei Federal 5,172 de 25/10/661  
(C.T.N.). 

Seção VII 

Da Responsabilidade Tributária 

Art. 652  - Além do contribuinte definido no artigo' 
1+8, são pessoalmente responsáveis pelos Impostos Territorial e Pre-
dial Urbano:- 

- o espólio, pelos impostos devidos pelo "de eu-' 
jus", antes da data de abertura da sucessão atg a partilha ou sentes 
ça final do processo respectivo; 

II - a pessoa jurídica de direito privado que resul-
tar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra, 
pelos impostos devidos pelas pessoas jurídicas fusionadas, transfor 
madas ou incorporadas até a data da fusão, transformação ou incorpo 
ração. 

Capitulo IV 

Do Imposto sobre Serviços (ISS) 

Seção I 

Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 662  - O imposto sobre serviços de qualquer natu 
reza tem com fato gerador a prestação, por empresa ou profissional' 
autônomo com ou sem estabelecimento fixo, de serviços previstos pe-
lo Decreto-Lei 834: 

1) - Médicos, dentistas, veterinários e psicólogos; 
2) - enfermeiros, protticos (prótese dentária, obs 

tretas, ortopticos e fonoaudiólogos; 
3) - laboratórios de análise clinicas e eletricidade 

médica; 
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4-) - hospitais, sanatórios, ambulatórios, pronto-so 
corros, bancos de sangue, casa de saúde, casas 
de recuperação ou repouso sob orientação medi-
ca; 

5) - advogados ou Drovisionados; 
6) - agentes de propriedade industrial; 
7) - agentes de propriedade artistica ou literária; 
8) - peritos e avaliadores; 
9) - tradutores e interpretes; 
10) - despachantes; 
11) - economistas; 
12) - contadores, auditores, guarda-livros e tecni-1  

cos em contabilidade; 
13) - organização, programação, planejamento, asses-

soria, processamento de dados, consultoria tec 
nica, financeira ou administrativa (exceto os1  

serviços de assistência técnica prestados a 1  

terceiros e concernentes a ramo de indústria 1  
ou comércio explorados Delo prestador do servi 

ço; 
14-) - datilografia, estenografia, secretaria e expe-

diente; 
15) - administração de bens ou negócios inclusive 

consórcios ou fundos mútuos para aquisição de 
bens (não abrangido os serviços executados por 
instituições financeiras); 

16) - recrutamento, colocação ou fornecimento de mão 
de nora, inclusive por empregados do prestador 
de serviços ou por trabalhadores avulsos por 1  

ele contratados; 
17) - engenheiros, arquitetos, urbanistas; 
18) - projetistas, calculistas, desenhistas técnicos; 

19) - execução, por administração, empreitada ou sub 
empreitada de construção civil, de obras hidinía 
liras e outras obras semelhantes, inclusive ser 
viços auxiliares ou complementares (exceto for 
neciidento de mercadorias produzidas pelo pres-
tador de serviços, fora do local da prestação' 
de serviço por ser sujeito ao I.C.M.; 

20) - demolição1  conservação e reparação de edifIci-
os (inclusive elevadores neles instalados), es 
tradas, pontes e congêneres (exceto o forneci- 



20 

mento de mercadorias produzidas pelo prestador 
de serviços, fora do local da prestação de ser 
viço, por ser sujeito ao I.C.M.; 

21)- limpeza de imóveis; 
22)- raspagem e lustração de assoalhos; 
23)- desinfecção e higienização; 
24)- lustração de bens móveis (quando o serviço for 

prestado a usuário final do objeto lustrado); 
25)- barbeiros, cabeleireiros,manicuras, pedicuras, 

tratamento de pele e outros serviços de salão' 
de beleza; 

26)- banhos, duchas, massagens, ginásticas e congê-
neres; 

27)- transporte e comunicações, de natureza estrita 
mente municipal; 

28)- diversões públicas:- 
a) teatros, cinemas, circos, auditórios, par -t 

ques de diversões "taxidancings" e congêne-
res; 

b) exposição com cobrança de ingressos; 
c) bilhares, boliches e outros jogos permiti -t 

dos; 

d) bailes "shows", festivais, recitais e conge 
neres; 

e) competições esportivas ou de destreza físi-
ca ou intelectual com ou sem participação t 
do espectador, inclusive as rea_lizadas em' 
auditórios de estações de rádios ou televi-
são; 

f) execução de música, individualmente ou por 
conjunto; 

g) fornecimento de música mediante transmissão, 
por qualquer processo, exceto auto falantes 
fixo. 

29)- organização de festas, "bufet" (exceto o forne 
cimento de aJimentos e bebidas, por ser sujei-
to ao I.C.M.); 

30)- agencia de turismo, passeios e excursões, guias 
de turismo; 

31)- intermediação, inclusive corretagem de bens mó 
veis e imóveis, exceto os serviços mencionados 
nos itens 58 e 59; 
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32) - agencianento e representação de qualquer natu- 
reza, não incluídos no ]tem anterior e nos 	1  

itens 58 e 59; 
33) - análises técnicas; 
34) - organização de feiras de amostras, congressos ,  

e congôneres; 
35) - propaganda e publicidade inclusive planejamen- 

to de campanhas ou sistemas de publicidade; 1  

elaborarão de desenhos, textos e demais materi 
ais publicitários, divulgação de textos, dese-
nhos e outros materiais de publicidade, por 1  

qualquer meio; 
36) - armazéns gerais, armazéns frigoríficos e silos; 

carga, descarga, arrumaão e guarda de bens, 1  

inclusive guarda-móveis e serviços correlatos; 

37) - depósitos de qualquer natureza, exceto depósi-
tos feitos em bancos ou outras instituições fi 
nane eiras; 

38) - guarda e estacionamento de veículos; 
39) - hospedagem em boteis, pensões e congêneres ( o 

valor da alimentação, quando incluido no preço 

da diária ou mensalidade, fica sujeito ao im-1  

posto sobre serviços); 
40) - lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, 1  

aparelhos e equipamentos (quando a revisão im-
plicar em consertos ou substituição de peças,' 

aplica-se o disposto no Item 41); 
41) - consertos e restauração de quaisquer objetos 1  

(exclusive em qualquer caso, o fornecimento de 

peças e partes de máquinas e aparelhos, cujo 1  

valor esteja sujeito ao I.C.M.); 
42) - recondicionamento de motores (exceto as peças' 

fornecidas pelo prestador do serviço por esta-
rem sujeitas ao I.C.M.); 

42) - pintura (exceto os serviços relacionados com 1  

imóveis) de objetos não destinados a comercia-
lização ou industrialização; 

44) - ensino de qualquer grau ou natureza; 
45) - alfaiates, modistas, costureiros, prestados ao 

usuário final, quando o material, salvo o de 1  

aviamento, seja fornecido pelo usuário; 
46) - tinturaria e lavanderia; 
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47) - beneficiamento, :.avagem, secagem, tingimento,' 
galvanoplastia, acondicionamento e operações 
milares de objetos não destinados à comerciali 
zação ou industrealização; 

48) - instalação e moneagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos prestados ao usuário final do ser 
viço, exclusivamente com naterial por ele for-
necido (excetua-se a prestação de serviço ao ' 
Poder Ablico, a autarquias, a empresas cones 
sionárias de produção àe energia elétrica); 

49) - colocação de tapetes e cortinas com material 
fornecido pelo usuário final do serviço; 

50) - estádios fotográficos e cinematográficos, in-' 
clusive revelação, ampliação, cópia e reprodu-
ção; estúdios e gravação de "vídeo-tapes" para 
televisão; estúdios fotográficos de gravação I 
de sons ou ruídos, inclusive dublagem e "mixa-
gem" sonora; 

51) - cópia de documentos e outros panjis, plantas 1  
de desenhos oor qualquer processo não incluído 
no item anterior; 

52) - locação de bens imóveis; 
53) - composição gráfica, clicheria, zincografia, li  

tografia e fotolitografia; 
54) - guarda, tratamento e amestramento de animais; 
55) - florestamento e reflorestamento; 
56) - paisagismo e decoração (exceto material forne-

cido para execução, por estar sujeito ao I.C.M) 
57) - recauchutagem ou regeneração de pneumáticos; 
58) - agenciameneo, corretagem ou intermediação de ' 

câmbio e de seguros; 
59) - agenciamento, corretagem ou intermediação de 1  

títulos quaisquer (exceto os serviços executa-
dos eor instituições financeiras, sociedades 1  
distribuidoras de títulos e valores e socieda-
des de corretores, regularmente autorizadas a 
funcionar); 

C)) - encadernação de livros e revistas; 
51) - aerofotogrametria; 
62) - cobranças, inclusive de direitos autorais; 
();) - distribuição de filmes cinematográficos e de ' 

"'Vídeo-tapes"; 
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61-1-) - distribuição e venda de bilhetes de loteria; 
65) - empresas funerárias; 
66) - taxidermista. 

Art. 672  - Os serviços incluídos na lista do Decreto 

-Lei 834 ficam sujeitos apenas ao imposto previsto neste capitulo,' 

ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias, salvo' 

nos casos dos itens 19, 20, 29, 40, 41, 42 e 56 cujo fornecimento I 

de mercadorias esteja sujeito ao 

Art. 682 - Considera-se local da prestação do serviço 

para determinação da competência do ftinic£pio: 

1 - C local do estabelecimento prestador do serviço, 
ou na falta do estabelecimento, o local do domi 
cílio prestador; 

II - no caso Je construção civil, o local onde se 
efetue a prestação. 

Art. 69 - Contribuinte do imposto á o prestador de 

serviço constante da lista citada pelo Decreto-Lei 834. 

Art. 702 - Não são contribuintes os que prestam ser-

viços com relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os direto-1  

res e membros de conselhos consultivos ou fiscal de sociedades. 

Art. 712  - A obrigação tributária principal e aces-

s6ria do contribuinte, deve ser cumprida independentemente:- 

1 	- Do fato de ter ou não estabelecimento fixo; 
II - Do lucro obtido ou não com a prestação do ser-

viço; 
III - Do cumprimento de quaisquer exigências legais' 

para o exercício da atividade ou da profissão, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, aplicá-
veis pelo órgão competente para formular aque-
las exigências. 

Seção II 

Da Base de Cálculo e Alíquota 

Art. 72Q - A base de cálculo do impostos o preço do 
serviço, ao qual se aplica, em cada caso, mensalmente a allquota da 
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tabela anexa a este código. 

§ lg - Jo caso de Prestação de serviço sob a forma 1  
de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calcula 
do anualmente, por meio de alíquotas aplicáveis sobre a unidade ris 
cal indicadas na tabela anexa a este código não se levando em conta 
a importância recebida a título de pagamento do trabalho profissio-
nal do próprio prestador de serviço. 

§ 22  - .guando o serviço a que se referem os itens 1, 
2, 3, 5, 6, 11, 12 e 17 da lista de serviços forem prestados por so 
ciedades uni-profissionais, estas ficarão sujeitas ao imposto calou 
lado anualmente na forma do parágrafo anterior deste artigo, multi-
plicado pelo número de profissionais habilitados que sejam sócios,e 
que sejam ou não empregados, mas eue prestem serviços em nome da so 
ciedade, embora assumindo responsabilidade pessoal pelos serviços 1  
executados, nos termos da legislação aplicável ao exercício de sua' 
profissão. 

§ 32 - Jos casos dos itens 29, 40, 41, 42 e 56 da 1  
lista de serviços o imposto será calculado excluindo-se a parcela e 
que tenha servido de base de cálculo para o I.C.iI., observado o dis 
posto no art. 67. 

§ 1.2  - Na prestação de serviço a que se refere os e 
itens 19 e 20 da lista de serviços, o imposto será calculado sobre' 
o preço deduzido das parcelas correspondentes: 

a) - ao valor dos materiais fornecidos pelo presta-1  
dor de serviços quando produzidos fora do local 
da prestação dos serviços, que ficam sujeitos 1  
ao I.C.M.; 

b) - ao valor das sub-empreitadas já tributadas pelo 
imposto. 

Art. 732  - Considera-se o preço do serviço para efei 
to de base de cálculo do imposto na execução de obras por empreita-
da global ou por administração, o valor total da obra, inclusive 11  
reajustes, taxas de administração, salários e encargos sociais, ain 
da que tais despesas sejam de responsabilidade de terceiros. 

Parágrafo  Único:- Não sendo possível apurar a renda' 
bruta do empreiteiro, a mesma será calculada de acordo com a área 1  
construída, levando-se em conta e valor do metro quadrado e tipo de 
construção, bem como o setor onde se encontre, apurando 40% (quaren 
ta por cento) do resultado, que servirá de base para cálculo do im-
posto. 
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Seção III 

Da Inscrição Cadastral 

Art. 742 - O co' ,-,ribuinte deve requerer sua inseri-1  
ção no Cadastro fiscal de ?rest 3.dores de Serviços até 30 (trinta) 1  
dias contados da data do inicie de suas atividades, fornecendo à I 
Prefeitura os elemenos e infornaçOes necessários para a correta 
fiscalização do tributo, nos fermulários oficiais próprios. 

Parágrafo 	Os contribuintes a que se refere' 
o parágrafo 22 do artigo 72 deverão, até 31 (trinta e um) de janei-
ro de cada ano, utilizar os dados de sua inscrição quanto ao número 
de profissionais que participam da prestação dos serviços, valendo' 
a informação para todo o exercício. 

Art. 75.2  - àe o contribuinte mantiver mais de um es-
tabelecimento prestador de serviços, em relação a cada um deles se-
rá exigida inscrição. 

Art. 762 - A inscrição não faz presumir a aceitação, 
pela Prefeitura, dos dados e informações apresentados pelo contra-1  
buinte. 

Art. 772 -A Prefeitura poderá exigir dos contribuin 
tes a emissão de notas fiscais de serviço e a utilização de livros, 
formulários ou outros documentos necessários ao registro, controle! 
e fiscalização dos serviços ou atividades tributáveis. 

Pará,-rafo Laico:-  O disposto neste artigo não se apli 
ca aos contribuintes a que se referem os parágrafos 12 e 2Q do arti 
go 72. 

Seção IV 

Do Lançamento 

árt. 782 - O imposto será calculado e lançado pela 1  
repartição competente da Prefeitura, anualmente, nos casos dos pari 
grafas 12 e 22 do artigo 72. 

Art. 792 - Será arbitrado o preço do serviço, median 
te processo regular, nos seguintes casos: 
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- quando s:?. apurar fraude, sonegação ou omissão! 
se o contribuinte embaraçar o exame dos livros 

• ou documentos necessários ao lançamento e à 1  

fiscalização do tributo; 
II - quando o contribuinte não apresentar sua guia! 

de recolnimento e não efetuar o pagamento do 1  

imposto ao erazo legal; 
III - quando o contribuinte não possuir os livros, 1  

talonrios de notas fiscais, formulários e ou-
tros documentos a que se refere o artigo 77, 1  

se exigilos; 
IV - quando o resultado obtido pelo contribuinte 11  

for economicamente inexpressivo, quando for di 

ficil a apuração do preço ou quando a presta-1  

ção do serviço tenha carater transitório ou 1  

instável. 

,Parágrafo 	Para o arbitramento de preço do 
serviço serão considerados, entre outros elementos ou indícios, os 
lançamentos de estabelecimentos semelhantes, a natureza do serviço' 
prestado, o valor das instalações e equipamentos do contribuinte, 1  

sua localização, a retirada d.e sócios, o número de empregados e seus 
salários. 

Art. 80Q - No caso de arbitramento de preços para os 
contribuintes a que se refere o artigo 72 "caput", a soma mensal 1  

dos preços não poderá ser in2erior à soma dos valores das seguintes 
parcelas:- 

I - valor das matérias-primas, combustíveis e ou-/ 
tros materiais consumidos ou aplicados durante 
o mes; 

II - total d()s salários pagos durante o mes; 
III - total d.ts remunerações dos Diretores e das re 

tiradas de proprietários, sócios ou gerentes , 
durante o mes; aluguel e demais encargos e des 
pesas mensais. 

Art. 812 - Os lançamentos "ex-ofício" serão comunica 
dos ao contribuinte, no seu domicílio tributário , dentro do prazos 
de 30 (trinta) dias de sua efetivação, através de notificação expe-
dida pela repartição competente da Prefeitura. 
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Art. 822 - .uando o contribuinte pretenda comprovar, 
com documentação hábil a critério da Fazenda Municipal, a inexistân 
cia de resultado econômico, por não ter prestado serviços tributá-1  
veis pelo Auniclpio, deve fazer a comprovação no prazo estabelecido 
por este código para o recolhimento do imposto. 

Art. 832 - O prazo para homologação do cálculo do 1  
contribuinte, nos casos do artigo 72 "caput" e de 5 (cinco) anos, 1  
contados da data do pagamento do imposto. 

Seção V 

Da Arrecadação 

Art. 842 - Nos casos do artigo 72 "caput", o imposto 
devido em cada mes será recolhido aos cofres da Prefeitura ou onde' 
esta indicar, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
até o 152 (décimo quinto) dia útil do mes seguinte. 

§ 12  - O recolhimento do imposto será feito através' 
de guia preenchida pelo contribuinte, em modelo aprovado pela repar 
tição competente da L=refeitura. 

§ 22  - Na hipótese do artigo 82, o contribuinte deve 
rá apresentar guia devidamente preenchida, exceto quanto aos valo-' 
res, à repartição competente da Prefeitura. 

Art. 852 - Nos casos dos parágrafos 12, 22, 3Q e 421  
do artigo 72, o imposto duvido será recolhido aos cofres da Prefei-
tura ou onde esta deteruinar, no prazo indicado no aviso de lança-1  

mento, guia ou aviso-recibo. 

à 12  - O número de prestações pelas quais o contri-1  
buinte efetuará pagamento do imposto, bem como as épocas e os lo- 1  
cais de pagamento, serão fixados anualmente por decreto do Executi- 
vo. 

§ 22 - Ás épocas e os locais de pagamento serão indl 
cados também nos avisos de lançamento. 

§ 32 - Poderá o Poder Executivo dentro do exerdcio1  
e mediante decreto, autorizar a prorrogação dos prazos fixados ante 
riormente, na forma do parágrafo 12, a fim de atender às possibili-
dades econômico-financeiras dos contribuintes em geral, e desde que 
hão haja prejuízo às programações orçamentárias e financeiras da Pre 
feitura. 

As prestações serão recolhidas em guias expe- 
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didas pela repartição competente da Prefeitura. 
â 52 - O pagamento poderá ser exigido de uma só vez. 

Art. 862  - As diferenças de impostos, apuradas em le 
vantamentos fiscais, serão recolhidas dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data da respectiva notificação, sem prejuízo dast 

cominaçOes.cablveis (art. 92). 

?arágrafo  inico:- O recolhimento da diferença do im-
posto será feito através de guia expedida pela repartição competen-

te da Prefeitura. 

Seção VI 

Das Penalidades 

Art. 87Q - Ao contribuinte sujeito à aparação mensal 
do imposto devido, na forma do artigo 72 "caput", que não cumprir o 

disposto nos artigos 74 e 75, será imposta a multa equivalente a 20 

(vinte por cento) do valor do imposto que não tenha sido recolhido, 

desde o início de suas atividades até a data da regularização de sua 

inscrição voluntária ou da apuração fiscal e lançamento "ex-oficio". 

Art. 88Q - Ao contribuinte sujeito a apuração anual' 

do imposto devido, que não cumprir o disposto nos artigos 74 e 75,1  

será imposta a multa equivalente a 20;: (vinte por cento) do valor 

do imposto devido desde o ideio de suas atividades até a data de 1  

regularização de sua inscrição voluntária ou da apuração fiscal e 1  

lançamento "ex-oficio". 

Art. 892 - Ao contribuinte que não comunicar à Pre-t 

feitura,dentro do prazo de 30 (trinta) dias da ocorrência de cessa-

ção de sua atividade, será imposta a multa de 20 (vinte por cento) 

do valor do imposto devido no Ultimo mes ou ano de atividade, lança 

do na forma do artigo 72, parágrafos 12, 22, 32  e 4Q. 

Art. 902 - Ao contribuinte :lue não possuir a documen 

tação fiscal a que se refere o artigo 77, se exigida, será imposta' 

a multa equivalente a 50,: (cinquenta por cento) do valor do imposto 

devido pelas operaç3es realizadas e para as quais não haja emissão' 

de notas fiscais de serviços, e ou que não tenham sido escrituradas 

em livros ou em formulários e ou em outros documentos necessários t 

ao registro, sendo que o valor do imposto será arbitrado na forma 1 
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prevista no artigo 79 inciso I, II, III e IV e parágrafo único. 

Art. 912  - Ao contribuinte que não cumprir o dispos-
to no artigo 82 será imposta a multa equivalente a 10% (dez por cem 

to) da unidade fiscal vigent 

Art. 922 - A 
zos fixados nos artigos 84 e 
de 15% (quinze por cento) so 
ratOrios a razão de 1% (um p 
efetivada com a aplicação do 
Federal para os débitos fisc 
da Municipal, após o seu ven 
ça executiva, observado o di 

Art. 932 - O 
da obrigação de reparar os d 
me do cumprimento das demais 
que estiver sujeito. 

Art. 	- 
termos dos artigos 87 a 90 s 
cento) da unidade fiscal vig 
tificação expedida pela repa 

alta de pagamento do imposto nos pra-' 
35, sujeitará o ccntribuinte a multa I 
re o seu valor, à cobrança de juros mo 
r cento) ao mes e à correção monetária 

coeficientes utilizados pelo Governo' 

is, inscrevendo-se o crédito da Fazen-
dmento, CO20 dívida ativa para cobran-
positivo do artigo 29. 

,agamento da multa não exime o infrator 
nos resultantes da infração, nem o e24... 
exigências legais e regulamentares a' 

nenhuma hipótese, a multa aplicada nos 
rá inferior a 25;.: (vinte e cinco por 1  
nte e deverá ser exigida através de go 

-.tição competente da Prefeitura, 

Seção VI: 

Das Isenções 

Art. 952 - São isentos de imposto: 

I - Os serviços de execução por administração ou 
a- 

	

	 preitada, de obras hidráulicas ou de construção 
civil contratadas com a União, Distrito Fede-1  
ral, Municipios, Autarquias e empresas conces-
sionárias dos serviços públicos, assim como as 

respectivas subempreitadas; 
II - Os serviços de instalações e montagem de apare 

lhos, máquinas e equipamentos prestados ao Po-
der Ablico, às Autarquias e às concessionári-
as de produção de energia elétrica; 

III - As casa: de caridade, as sociedades de socorrolJ 

mútuos c os estabelecimentos de fins.  humanitá-
rios e ass2tenciais sem finalidade lucrativa; 
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IV - As pessoas físicas: 
a) - reconhecidamente pobres, sem estabelecimento 

fixo; 
b) - que prestarem serviços em sua própria resida/l-

eia, por conta própria, sem reclames ou letrek 
ros e sem empregados, excluídos os profissio-
vais de nível universitário e de nivel técnico 
de qualquer grau; 

c) - engraxates não estabelecidos. 
V - A prestação de assistência médica ou odontolci- 

gica, em ambulatório ou gabinete mantido por 
estabelecimentos comerciais ou industriais, sim 
dicatos e sociedades civis sem fins lucrativos, 
desde que se destine exclusivamente ao atendi-
mento de seus empregados e associados e não se 
ja explorada por terceiros, sob qualquer forma; 

VI - 3mpresários de espetáculos provenientes de com 
certos, recitais, "shows", "Avan Premiers" ci-
nematográficas, exposições, quermesses e espe-
táculos similares, apenas na parte da renda 
destinada a fins assistenciais, culturais e fi 
lantrOpicos; 

VII - Os colégios de fins filantrópicos, desde que 
cumpram as exigências contidas no Decreto-Lei' 
1.572 (C.T.N.). 

Art. 962 - As isenções serão solicitadas em requeri-
mento, acompanhadas das provas de que o contribuinte preenche os re 
quesitos necessários à obtenção do benefício. 

Parágrafo  j.nico:- A outorga de isenção não exclui a 
obrigatoriedade do cumprimento das obrigações acessórias, salvo quais 
do expressamente dispensadas. 

Art. 972 - A documentação apresentada com o primeiro 
pedido de isenção poderá servir nara os demais exercícios, devendo' 
o requerimento da renovação de isenção referir-se àquela documenta-
ção, apresentando as nrovas relativas ao novo exercício. 

Art. 982 - As isenções, à exceção das previstas no 
art. 95, incisos I e II, devem ser requeridas até o Ultimo dia útil 
do me.s de dezembro do exercício anterior, sob pena da perda do bene 
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tório do Município, depender:,es, nos termos deste Código, de prévio 
licenciamento da Prefeitura. 

§ 32 - O Muniípio não exerce poder de polícia sobre 
as atividades exercidas ou E)bre os atos praticados em seu territó-
rio que estejam legalmente subordinados ao poder de polícia adminis 
trativa do Estado ou da União. 

Art. 1032 - C contribuinte das taxas previstas neste 
título é a pessoa física ou jurídica relacionada com o exercício de 
atividades ou com prática de atos sujeitos ao poder de polícia admi 
nistrativa do Município, no:. termos do artigo 101 desta Lei. 

Seção 

Da Case de Cálculo e da Alíquota 

Art, 1042 - As taxas previstas neste título serão 
calculadas de acordo com as tabelas e normas constantes dos artigos 
114, 120, 127, 131, 134, 138 e 139 deste Código com a aplicação das 
alíquotas nelas previstas, 

Seção IV 

Da Inscrição 

Art. 1052 - Ao requerer a licença o contribuinte de-
ve fornecer à Prefeitura os elementos e informaçOes necessárias pa-
ra sua inscrição no Cadastro de Produtores, Industriais e Comerciar 
tes. 

Seção V 

Do Lançamento 

Art. 1062  - As taxas previstas neste título podem ser 
lançadas isoladamente ou em conjunto com outros tributos, se possí-
vel, mas dos avisos-recebidos, guias ou avisos de lançamento, deve-
r& constar obrigatoriamente, a indicação dos elementos distintivos' 
de cada tributo e os respectivos valores. 

,ParáRrafo, 	Nos casos do artigo 108 O lançamen 
to será feito de ofício, sem prejuízo das cominaçOes nele previstas. 
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Seção VI 

Da Arrecadação 

Art. 1072  - As taxas previstas neste título serão ar 
recordadas antes do início das atividades ou da prática dos atos su-
jeitos ao Poder de Polícia, com guia oficial, observando-se os pra-
zos estabelecidos neste Código ou em regulamento, quando for o caso. 

Seção VII 

Das Penalidades 

Art. 1082  - O contribuinte que exercer quaisquer ati 
vidades ou praticar quaisquer atos sujeitos à licença, sem o paga-' 
mento da respectiva taxa, ficará sujeito à multa de 50.,; (cinquenta)  
por cento) do tributo devido, à cobrança de juros moratórios à ra-' 
zão de 1;: (um por cento) ao mes e à correção monetária efetivada I 
com a aplicação dos coeficientes utilizados pelo Governo Federal pá 
ra os débitos fiscais, inscrevendo-se o crédito da Fazenda Munici-' 
pal como dívida ativa para cobrança executiva, observado o disposto 
no artigo 29. 

12  - Ao contribuinte reincidente será aplicada a 
multa equivalente a 100 (cem por cento) do valor do tributo devido, 
com as demais cominaçOes previstas neste artigo. 

22 - A aplicação das multas não exclui a adoção de 
outras medidas, inclusive coercitivas, previstas em Lei. 

Seção VIII 

Das Isenções 

Art. 1092 - Sem prejuízo do exercício do poder de po 
líbia administrativa sobre atos e atividades de contribuintes, so-1  
mente lei fundamentada eu interessa público pode conceder isenções' 
de taxas, além das concedidas neste Código. 

Seção L' 

Da Responsabilidade Tributária 

Art. 1102 - Aplicam-se a esta seção, no que couber I 
as normas sobre responsabilidade tributL'ia constante deste Código. 
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Capitulo II 

Da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento. 

Art. 1112  - Nenhum estabelecimento de produção, in-1  
dústria, comércio ou prestação de serviço de qualquer natureza, po-
derá instalar-se ou começar suas atividades no Municipio sem previa 
licença de localização outorgada pela Prefeitura sem que os seus 1  
responsáveis hajam efetuado o pagamento da taxa devida. 

Parágrafo Único:- O contribuinte a que se refere es-
te artigo, quando exercer sua atividade em carater permanente, fica 
obrigado a renovação anual da licença, pagando a taxa respectiva e 
devida na época. 

Art. 1122 - O pagamento da licença a que se refere o 
artigo 111 será exigido por ocasião da abertura ou instalação do es 
tabelecimento, em cada vez que se verificar mudança de ramo de ati-
vidade, 

Art. 1132 - A taxa incide sobre a localização de ca-
da um dos estabelecimentos do mesmo contribuinte, bem como sobre ca 
da um dos ramos de atividade exploradas em um mesmo estabelecimento. 

Parágrafo U.co:-  Consideram-se estabelecimentos pa-
ra efeito de cobrança de taxa:- 

1 - os que, embora no mesmo local, ainda que idântl 
cos ramos de atividades, pertençam a diferentes 
ressoas físicas ou jurídicas; 

II - os que, embora -oertencentes a mesma pessoa ffs  
ca ou juridica, funcionem em locais diversos, I 
sem comunicação direta ou interna. 

Art. 114-2  - A taxa será cobrada de acordo com a tabe 
la anexa a esta lei. 

Art. 1152 - Os pedidos de licença para abertura, lo-
calização e funcionamento de estabelecimentos de produção, indlistria 
comércio e Tu.estaçSo de serviços, bem como profissionais individu-1  
ais, serão acompanhados do competente formulário (requerimento) de 
inscrição no cadastro fiscal da Prefeitura, na forma e nos prazos / 
estabelecidos no regulamento. 
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Capítulo IV 

Da Taxa de Licença para 2xercício de Ativida-
de Eventual ou Ambulante. 

Art. 1212  - A taxa de Licença para o Exercício de 
Atividade Eventual ou Ambulante será exigível por ano ou por mes ou 

fração. 

Parágrafo tnkqq:-  Considera-se atividade eventual au 

Ambulante:- 

a) a exercida em determinadas épocas do ano, especial 
mente por ocasião dos festejos ou comemorações, I 
em locais autorizados pela Prefeitura; 

b) a exercida individualmente, sem estabelecimento 
instalação ou localização fixos. 

Art. 1222  - Serão definidas na Lei de Posturas as I 
atividades que podem ser exercidas em instalações removíveis, nas 
vias e logradouros pliblicos. 

Art. 1232  - A taxa será cobrada de acordo com a tabe 

la do artigo 127 observados os seguintes prazos:- 

I - Até o dia 5 (cinco) do mes em que for devida ou 
no de concessão da licença, quando por mes ou 
fração; 

II - Durante o primeiro mes, quando por ano. 

Art. 12Li-2  - É obrigatória a inscrição de quem exerça 
atividade eventual ou ambulante na repartição competente, mediante/ 

o preenchimento de ficha própria, conforme modelo fornecido pela 

Prefeitura. 

Nr4grafo *CrAeo:-  A inscrição será permanentemente / 
atualizada, por iniciativa do interessado, sempre que houver qual-1  

quer modificação nas características iniciais da atividade exercida. 

Art. 1252  - Respondem pela taxa as mercadorias encon 
tradas em poder do vendedor, mesmo que pertençam a contribuinte que 

haja pago a respectiva taxa. 

Art. 1262  - São isentos do pagamento de taxa:- 

I - Os cegos e mutilados que exerçam comércio, in- 
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automaticamente em débito para com a Prefeitura, no que se refere à 
taxa respectiva. 

§ 12  - Na hiI,Stese deste artigo, o lançamento será 
feito para pagamento no prazo de 10 (dez) dias, com a respectiva 
multa sem prejuízo das demais cominaçOes legais. 

§ 22  - Vencido o prazo mencionado no parágrafo ante-
rior, será o débito inscrito em divida ativa, para cobrança executi 

va, nos termos do art. 108,combinado com o art. 29. 

Art. 1342  L taxa será cobrada de acordo com a se-

guinte tabela:- 

ITENS 	ESPECIFICAS LS 	 AL1QUOTA: 
3/unidade fiscal 

Setor 01 	por metro qwdrado de construção 	0,30 

Setor 02 	por metro quEdrado de construção 	0,25 

Setor 03 	por metro quadrRdo de construção 	0,15 

Capitulo VII 

Da Taxa de Fiscalização 

Art. 135Q - A Taxa de Fiscalização é devida quanto 

às seguintes atividades:- 

I 	- Vistoria de caminhSes, furgões ou veCculos 
transportadores de carnes, pescadas e vísceras 
destinadas a consumo no Município; 

II - Vistoria de casas de carnes, açougues, peixa-1  

rias ou casa de aves abatidas; 
III - Inspeção de gado e outros animais para abate; 

IV - Inspeção das condições sanitárias e de segurar 

ça em estabelecimentos comerciais, industriais 
e de prestação de serviço. 

Art. 1362 - De acordo com inciso III do artigo ante-
rior, o abate de gado e outros animais destinados ao consumo públi-
co s6 será permitido mediante licença da Prefeitura precedida de 
inspeção sanitária e do pagamento desta taxa. 

Parágrafo 	 Fica isento desta taxa o abate de 

animais criados em propriedades rurais e destinados ao consumo do-1  

méstico particular destas propriedades. 
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Art. 1372  - No caso do inciso III do art. 135 a exi-
gência da taxa não atinge o abate de gado em frigoríficos ou outros 
estabelecimentos semelhantes, fiscalizados pelo Serviço Federal com 

petente, salvo quanto ao gado cuja carne fresca se destine ao consu 

mo no Município, caso em que fica sujeito ao tributo. 

Art. 1382 - No caso dos incisos I, II e IV do artigo 
135 a arrecadação serc-, feita no ato da vistoria ou inspeção, sendo' 
a taxa cobrada à alíquota de 	(cinco Por cento) da unidade fiscal 
para cada vistoria ou inspeção. 

Art. 1392  - No caso do inciso III do artigo 135, 	a 
taxa será cobrada de acordo com a seguinte tabela:- 

ITENS, 	 A.L.fUOTA:  
s/unidade fiscal 

Bovino (por cabeça) 
	

8 
II 	 Outras espécies 
III 	Leitões 

	 2 

Parágrafo  mico:- Fica sujeito ao fechamento do esta 

belecimento o contribuinte que abater bovino fora do Matadouro Muni 
cipal. 

Título IV 

Das Taxas gela Utilização efetiva ou Potencial de 1  
serviços públicos municipais específicos e divisíveis 

Carmo fulo I 

Das Disposições Gerais 

Seção I 

Da Enumeração das Taxas 

Art. 14-02 - As taxas pela utilização efetiva ou poten 
ciai., de serviços públicos municipais específicos e divisíveis são' 
as seguintes:- 

- taxa de pavimentaçã3 e serviços preparatórios 
para pavimentação; 

II - taxa de Cemitério; 
III - taxa de limpeza pública; 
IV - taxa de iluninação; 
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V - taxa de conservação de estradas e caminhos vi-
cinais; 

VI - taxa de serviços administrativos. 

ParásL.,_of Único:- A taxa referente ao inciso I será' 
cobrada através da Contribuição de Melhoria, Titulo V desta Lei. 

Capitulo II 

Da Taxa de Cemitério 

Seção I 

Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 141Q - A taxa de cemiterio tem como fato gera-,  

dor a utilização da sepultura para simples enterramento ou a sua 
venda em carater definitivo ou perpétuo. 

Art. 1422 - Todo adquirente de área de terreno para' 
sepultura perpétua no cemitério municipal, fica obrigado a constru-
ção do túmulo no período de 90 dias. 

Parágrafo Único:- Caso não seja atendido o dispositl, 
vo do artigo anterior, o contribuinte perderá o direito ao terreno' 
e à restituição do pagamento efetuado. 

Art. 14-32  - A taxa devida será cobrada de acordo com 

a tabela abaixo:- 

ITENS 	 ESPECIFICACnES 
	

ALIQUOTA:  á 
s/unidade fiscal 

Sepultura comum de adulto ou crian- 

ça: 	 5 
Ii 	 Sepultura para indigentes: 	 isenta 

III 	 2222W112.42: 
a) Compra de terreno para carneira' 

de duas gavetas: 	 400 

b) Compra de terreno para carneira,  

de uma gaveta: 	 200 

IV 	 Nicho para ossada (Abertura): 	 10 

V 	 Entrada de ossos vindos de outro ce- 
miterio: 	 10 

VI 	 Saida de ossos p_.2.. outro cemitério: 	10 



Numeração: 
Uso do Necrotério: 

3 
isento 

41+ 

Capitulo III 

Da Taxa de Limpeza Pública 

Seção I 

Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art, 1442  - A taxa de limpeza pública tem como fatos 
gerador a utilização efetiva, ou a simples disponibilidade, pelo 1  
contribuinte, de serviços municipais de limpeza ou asseio na cidade, 
compreendendo as vias e logradouros públicos e particulares. 

,Parágrafo, Único:-  Para os fins deste artigo, conside 
ram-se serviços de limpeza ou asseio: 

a) - a coleta e remoção de lixo domiciliar; 
b) - a varrição, a lavagem e a capinação de vias e 

logradouros; 
c) - a limpeza de córregos, galerias pluviais, buei-

ros e bocas de lobo; 
d) - a capinação e limpeza de terrenos particulares, 

quando não efetuadas pelo contribuinte após no 
tificação do órgão competente. 

Art, 14-52  - O contribuinte da taxa á o proprietário, 
o titular do domínio útil ou possuidor a qualquer titulo de imóveis 
situados em vias e logradouros públicos ou particulares, onde a Pre 
feitura mantenha, com regularidade, quaisquer dos serviços a que se 
refere as al-rneas A, B e C do Parágrafo mico, do artigo anterior. 

§ 12  - também contribuinte o proprietário, o titu-
lar do domínio útil ou o possuidor a qualquer titulo de terrenos on 
de sejam prestados serviços a que se refere a alínea D do Parágrafo 
Único do artigo anterior. 

§ 22  - A taxa definida no artigo anterior incidirá 1  
sobre cada uma das unidades autônomas beneficiadas pelos serviços, 

Seção II 

Da Base de Cálculo e da Aliquota 

Art. 14-62 - A base de cálcitlo da taxa é o tipo do ►  



imóvel construido, ou o Setor onde se encontra a área do terreno. 

Art. 1472 - A taxa 4 devida anualmente, nos casos I 

das sl.rneas A, B e C do Parágrafo Único do artigo 144 de acordo com 
a seguinte tabela:- 

AL4UOTA: 
s/unidade fiscal 

ITENS ESPECIFICAÇÃO 

TAXA ANUAL 

III 

imóveis egficados: 

Setor I 
Tipo Luxo 
Tipo A 
Tipo B 
Tipo C 
Tipo D 

Setor 
Tipo Luxo 
Tipo A 
Tipo B 
Tipo C 
Tipo D 

Setor  
Tipo Luxo 
Tipo A 
Tipo B 
Tipo C 
Tipo D 

Liáveis não edificados: (lotes) 
Setor 01 
Setor 02 
Setor 03 

Limpeza de terreno,: 
a capinação e limpeza de terrenos 
particulaÏes, quando não efetuadas' 
pelo contribuinte após notificação' 
do órgão dompetente, por metro qua-
drado. 0,25 

1397 
9906 
6,89 
4,51 
2,26 

10,30 
8 
5,64- 
3,4-8 
1,1 

9,6 
6,89 
3,48 
1,1 
isento 

6,89 
4-,51 
2,26 



Art. 1482 - A taxa á devida em cada vez que for exe-
cutado o serviço, no caso da alinea D do Parágrafo Único do art. 1  
144, à base de 0,25 (vinte e cinco décimos por cento) da unidade & 
fiscal por metro quadrado. 

Seção III 

Do Lançamento, da Arrecadação e das Penalidades 

Art. 14-92 - A taxa de Limpeza Pública poderá ser 1Na 
çada isoladamente ou em conjunto com outros tributos, mas nos avi-1  
sos de lançamento, guias ou avisos-recibos deverá constar, obrigato 
riamente a indicação dos elementos distintivos de cada tributo e os 
respectivos valores. 

Parágrafo Único:-  O pagamento da taxa será feito nas 
épocas e nos locais indicados nos avisos de lançamento, guias ou 1  
avisos recibos. 

Art. 1502 - A falta de pagamento da taxa no vencimen 
to fixado no aviso de lançamento, guia ou aviso-recibo sujeitará o 
contribuinte às sanções previstas no artigo 62 desta lei. 

Capitulo IV  

Da Taxa de Iluminação Pública 

Art. 1512  - A taxa de iluminação pública tem como fa 
to gerador a operação, ':aanutenção e melhoramento do sistema de ilu-
minação pública, que incidirá igualmente sobre cada unidade de imó-
vel situado em logradouros dotado desse serviço. 

Art. 1522  - A taxa a que se refere este capitulo .é 
cobrada pela CEMIG0atraves de convênio celebrado com a Prefeitura, 

Capitulo V 

Da Taxa de Conservação de Estradas e Caminhos Vici-1  
riais 

Seção 

Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 1532 - Constitui fato gerador da taxa de conser 



Federal para os débitos fiscais. 

Art. 160Q - II! facultado ao contribuinte pagar o valor 
global da taxa, de uma só vez e até o vencimento da 14 prestação, I 

com desconto de 	(dez por cento). 

Art. 1612 - As prestações vencidas permanecerão eme 

cobrança amigável, na repartição competente, até o vencimento da 41 
time prestação consecutiva, sendo, a seguir, o débito global inseri, 
to em divida ativa para cobrança executiva, com as penalidades pre-

vistas no artigo 29 desta lei. 

Art. 162Q - A quota global devida pela União, Estado 
ou outra entidade pública de Administração Direta ou Indireta e, 1  
ainda, pelos concessionários de serviços públicos, poderá ser liqui 
dada por meio de compensação de crédito com a Prefeitura, a crité-1  
rio do Prefeito Municipal e observados os requisitos de liquidez, I 

certeza e vencimento dos créditos compensáveis. 

Art. 163Q - Verificando-se a alienação do imóvel, a 

qualquer titulo, a responsabilidade do débito vencido transferir-se-

-4 ao adquirente, que será considerado devedor solidário com o alie 
nante de todas as prestações, inclusives as futuras. 

Art. 164-2 - Na hipótese do artigo anterior, as pres-
tações futuras serão consideradas vencidas antecipadamente, salvo 1  
se o adquirente for a União, o Estado ou outra entidade pública de 
Administração Direta ou Indireta, 

Seção IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 165Q - São isentas desta taxa as instituições 1  

de ensino gratuito e de assistência social que atendam aos requisi-
tos estabelecidos no Código Tributário Nacional para direito à imu-
nidade de imposto, no que se refere aos imóveis direta e exclusiva-
mente utilizado no implemento de suas finalidades especificas ou que 
se constituam em fonte de recursos ou de manutenção de tais 
dades. 

14-9 

Art. 166Q - 0 Poder Executivo, se julgar necessário. 



WS, ESPECIFICAÇÃO E BASE DE CÁLCULO  AgRUOTA: ã 
S/unidade fiscal 

Registro de transferência de lan 
çamento tributos imobiliários, 
de um para outro contribuinte, 
em razão de transmissão de pro-I 
priedade imóvel, promessa de com 
pra e venda ou alvará de afora-,  
mento, bem como a respectiva al-
teração no Cadastro respectivo,' 
cada transferência 	  

Protocolo 	  

Cadastro (Inicial) 	  

II 

III 

6 

2 

5 
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TABELA III 

PARA COBRANÇA DAS TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS' 
(Serviços Diversos) 

ITENS ESPECIFICAÇÃO E BASE DE CÁLCULO AL1QUOTA: ã 
s/unidade fiscal 

Numeração de prédios: 
Alem do preço de custo da placa, 
cobrado à parte, por cada empla- 
camento 	  

II 
	

Apreensão 2, depósito  ,a,.Q Bens  a 
Mercadorias.  Alem das despesas 
com alimentação e tratamento dos 
animais e com o transporte até o 
depósito: 
a) - apreensão ou arrecadação de 
bens abandonados na via panca; 

por unidade 	  
b) armazenagem de veículo, por 
dia ou fração, por unidade 	 
c) armazenagem de animal: cavalos, 
muar, bovinos, caprinos, ovinos, 
suíno ou canino, por cabeça e 

10 

10 



511-  

por dia ou fração 	10 
d) armazenagem de mercadoriaslou 
objetos de qualquer espécie ou 1  
natureza, por quilo ou fração e 
por dia ou fração 	 1 

III 
	

Alinhamento  g niyelarikento:  
a) alinhamento por metro linear. 	 1 
b) nivelamento por metro quadra- 
do de construção 	0,5 

Seção III 

Do Lançamento, da Arrecadação e das Penalidades 

Art. 1702 - O lançamento o a arrecadação das taxas 
serão feitos no ato da prestação de serviços de expediente, de avec 
bação, ou diversos, antecipadamente, podendo o Executivo, se julgar 
conveniente e diante das circunstâncias especiais, estabelecer o pá 
gamento posterior para determinados casos. 

§ 12  - A falta de pagamento da taxa, quando exigível 
antecipadamente, implica na não prestação dos serviços de expedien-
te, de averbação, ou diversos, ou se exigível posteriormente, na a-
plicação das penalidades previstas no parágrafo seguinte. 

§ 22 - Havendo interesse do Município, a critério da 
administração, o serviço será prestado, mesmo sem o pagamento da ta 
xa exigível antecipadamente, sujeitando-se o contribuinte à multa 1  
de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da taxa, à cobrança de 1  
juros moratOrios à razão de 	(um por cento) ao mes e 1 correção 1  
monetária efetivada com a aplicação dos coeficientes utilizados pe-
lo Governo Federal para os débitos fiscais, inscrevendo-se o credi-
to da Fazenda Municipal, após seu vencimento, como dívida ativa pa-
ra cobrança executiva, observado o artigo 29 desta lei. 

Seção IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 1712 - São isentos das taxas previstas na Tabe-
la I do artigo 169: 

- os requerimentos e certid5es dos funcionários' 
municipais, ativos ou inativos, do quadro ou 1 
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'nuos excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, 

Parágrafo 149.5:- Os prazos só se iniciam ou vencempt 
em dia de expediente normal da Prefeitura. 

Art. 177Q - Considera-se ocorrido o fato gerador, 'sã 
ra todos os efeitos legais, em primeiro de janeiro de cada ano, no 
tocante a tributos lançados cu devidos por ano, exceto nos casos 
previstos no Regulamento. 

Art, 178Q - O Poder Executivo fixará por decreto, em 
30 de dezembro de cada exercício, o valor de unidade Fiscal com ba-
se no Salário Referencia Vigente, que vigorará a partir de 12 janei 
ro do ano seguinte, para os efeitos desta lei. 

Art, 1792  - O Poder Executivo poderá celebrar Convê-
nios com estabelecimento hospitalares para pagamento de imposto so-
bre Serviços (ISS), através de internações ou serviços à pessoas ca 
rentes de recursos e seus funcionários. 

Art, 180Q - O Poder Executivo poderá admitir em cada 
exercício o pagamento de parte do imposto sobre Serviços (ISS), pe-
los estabelecimentos particulares de ensino, através de bolsa de es 
tudo reembolsável a estudantes carentes de recursos, inclusive a 1  
funcionários da Prefeitura e seus filhos, 

Art. 1812 - No cálculo dos tributos, juros, multas e 
correção monetária a fração de cruzeiros inferior a 0,50 (cinquen 
ta centavos) será desprezada, e a igual ou superior a 4 0,50 (cin-1  
quenta centavos) será arredondada para a unidade de cruzeiros ime-1  
diatamente superior. 

Art. 1822 - As isenções e imunidades não abrangem as 
taxas e contribuição de melhoria, salvo as exceçOes expressamente 1  
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 1832 - O Poder Executivo regulamentará por de-1  
creto a presente Lei no que couber, para sua perfeita execução. 

Art. 1842 - A presente Lei e com alterações posterizo, 
res passa a denominar-se Código Tributário Municipal de Santa Rita' 
do Sapucal. 
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contratados, sobre o assunto de natureza fun-1  

cional; 
II - os requerimentos ou certidões relativos ao ser . 

viço de alistamento militar ou para fins elei-
torais; 

III - os memoriais e requerimentos subscritos por I . 
instituições de ensino gratuito, e de assistia 
cia social que atendam aos requisitos estabele 
eidos no Código Tributário Nacional para direi 
to à imunidade de impostos e Dor representa-
ções sindicais de empregados. 

Título V 

Da Contribuição de Melhoria 

Capítulo único 
Disposições 	Gerais 

Art. 1722  - A contribuição de melhoria cobrada pelo' 
Município é instituída para fazer face ao custo de obras públicas 
de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a 

despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que 
da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Art. 1732 - A contribuição será devida nos termos '' 
do Decreto-Lei 195 de 24 de Fevereiro de 1.9670 

Título VI 

Disposições Finais 

Capítulo único 

Art. 1742 - As isenções reconhecidas deverão ser re-
novadas dentro de 30 (trinta) dias a contar da data em que entrar I 
em vigor esta Lei, sob pena de cancelamento. 

Art. 1752  - Não se fará, em registro público, trans-
missão, inscrição, ou,  averbação de atos, instrumentos ou títulos sa 
jeitos a tributos municipais sem que fique provada situação regular 
do contribuinte perante a Fazenda Municipal. 

Art. 176Q - Os prazos marcados nesta Lei são cont1-1 
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ITENS ESPIC IFICAÇXO  AIIIQUOTA: % 
s/receita brutal 
mensal 

1T:PRESAS 

III 
	

12 - Contadores, auditores, guar- 

da-livros e técnicos em contabili 

dado 

13 - Organização, programação, 

planejamento, assessoria, proces-

samento de dados, consultoria tão 

nica, financeira ou admiiistrati-

va, (exceto os serviços de aseis-

t'éncia médica prestada a tercei-/ 

roo, concorrentes a ramo de in- I 

dástria ou comercio explorados pe 

lo prestador de serviço) 

14 - -)ati'ogra.fia, estenorafia,,  
secre-gria e expediente 

15 - Administração de bens ou ne-

g6cios, inclusive consgrcíos ou 

fundos mútuo para aquisiçao de 

bens (não abrangidos aos serviços 

executados por instituiç'ges finan 

seiras 

16 - Recrutamento, colocação ou 

fornecimerto de mão de obra, in-

clusive por empregados do presta 

dor de serviço ou trabalhadores' 

avulos por ele contratados 

27 - Transporte e comunicaçges de 

natureza estritamente municipal 

31 - Intermediação, inclusive 
corretagem de bens móveis e imé- 
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ITENS 

 

ESPECIFICAÇÃO 

R.MPRERA 

ALIQUOTA: 
s/receita bruta' 
mensal 

   

     

inciso 41) 

41 - (3onserto e =st-uinão de e 

quaisquer objetos (exclusive em' 

qualquer caso, o fornecimento de 

peças e partes de mgquina e apa-

relhos, cujo o valor fica sujei-

to ao ICM) 

42 - Recondicionamento de motores 

(o valor das peças fornecidas pelo 

prestador de serviço fica sujeito 

ao imposto de circulação de merca 

dorias) 
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34 - Orgn.".izaçg.o de feiras de a-

mostras, con-ressos e congéneres 

49 - Colocação de tapetes e corti 

nas com material fornecido pelo u 

sugrio final do serviço 

51 - Cópia de documentos e outros 

papéis, plantas e desenhos, por e 

qualquer processo não incluído no 

inciso anterior 

52 - locação de bens móveis 
	 5,5 

26 - Banhos, duchas, mnssagens, # 

:5-inásticas e congêneres 

29 - OrganizaçãO de festas, Rufet 

(exceto o fornecimento de alimen-

tos e bebidas, aue ficam sujeitas 

V 

VI 

. 
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ITENS ESPECIFICAQ10 

WRESAS 

ALIQUOTA: 

e/receita brita 

meneai 

■ 

ao ifv) 
30 - Agé'-cias de turismo, passeios 
e excurs5es, guias de turismo 

35 — Propacanda, publicidade, ini 

olusive planejamento de campanhas 

ou sistema de publicidade, elabo-

r- çao de desenhos, textos e demais 

matérias publicitgrias, divulga.:' 

çao de textos, desenhos e outros 9  

mat2riais de publicidades, por 499  

qualquer meio. 

38 - guarda e estacionamento de 

vei culos 

39 - 'Tosnedager em hotéis, pensões 

e congéneres (o valor da alimenta-

çao quando incluido no preço da 

diria, ou mensalidade fica sujeita  

ao im-osto sobre serviços` 

'.ticarda l  tratamento é amestra-4 

mento de wlimais 

56 - Paisagismo e decoração (exce 

to o material fornecido para execute  

çao, nue fica sujeito no ICES) 

64 - Distribuição e vendas de bi-

lhetes de loteria 

65 - Empresas funergrias 

66 - r!!xiderT.istas 
	

6 
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C ÔJIGO 	2 	"T 2J T O 	:JUN IC I PA L 

LEI N2  1.036  

1-N .1)- I -C 

ASSUNTO 	 ARTIGOS  

Z4LITÁJ: 	 

TITULO I 

Dos Tributos em Geral 

CAPITUL I 

Do Siste_la Tributrio 	 1Q ao 3Q 

CAPIT_LC, II 

Da Legislaç7Lo Tributária 	ao 6Q 

CAPITLO III 

Da Admiaistraçao Tribiltária 	7Q ao 15Q 

CAI'ITULO IV 

Da _restituição 	16Q ao 21g 

CAPITULO V 

Da ?r,scrição 	22g ao 24Q 

CAPÍTULO VI 

Da Anistia 	252 ao 26-9- 

CAPÍTULO VII 

Da Divida Ativa 	272 ao 292 

CAPÍTULO VIII 

Da Interdiga° tempolgria do Estabelecimento 	 302  

CAPÍTULO  

Da Cassação do Alvará 	 312 

CAPITULO X 

Do Fechamento do 2stabelecimento 	32Q e 332 
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ASSUNTO 	 ARTIGOS, 

SEÇÃO  /II 

4 	 Da Responsabilidade Tributária 	 652 

CAPITULO  Zr. 

Do Imposto Sobre Serviço (WS) 

SEÇÃO I 

Do Fato Gerador e do Contribuinte 	66Q ao 712  

SEÇÃO 

Da Base de Cálculo e da Allquota 	72 2  e 739 

SECO  III 

Da Inscrição Cadastral 	7Q ao 772 

SEÇÃO  TV  

Do Lançamento 	 **. 	782 ao 83Q 
2J52 Y. 
Da Arrecadação 	844 ao 86Q 

SEÇÃO  VI 

Das Penalidades 	872 ao 94.2 

SEM),  VII 

Das IsençOes 	952 ao 982 

â1J512  IV i  

Da Responsabilidade Tributária 	992  e 1002 

TITULO III 

Das Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 
Administrativa. 

CAPITULO I 

Das Disposições Gerais 

Da Enumeração das Taxas 	 101Q 

SEÇÃO II 

Do Fato Gerador e do Contribuinte.****,..... 	1022  e 1032 
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ASSUNTO 	 ART1AOS  

WE9. 
Da Base de Cálculo e da Alíquota 	  

2.251 
Da Inscrição 	1252  

2.422 

Do Lançamento. 	 1062 

SEM)  

Da Arrecadação 	 1072 

ua2 III 
Das Penalidades 	 108Q 

sEaq  VIII 
Das Isenções 	 109s 

SECX0 IX 

Da Responsabilidade Tributária. 	 110g 

CAPITULO II 

Da Taxa de Licença para Localização e Funcio' 
namento 	  111 ao 116g 

2A-212M2 ?II 
Da Taxa de Licença para Tráfico de Veículo 
não motorizado e de tração animal 	  117Q ao 120Q 

CAPÍTULO  II 

Da Taxa de Licença para exercício de Ativida- 
de Eventual ou Ambulante 	  1212  ao 127g 

CAPITULO V 

Da Taxa de Licença para Execução de Obras Per 
ticulares 	  128Q ao 131Q 

CAPITULO VI 

Da Taxa "Habite-se" 	132Q ao 134g. 

CAPITULO  /II 

Da Taxa de Fiscalização 	  1352  ao 1392 
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;AS S,,UN T 0 	 ARTOS  

TITU40  

Das Taxas pela Utilização efetiva ou potencial 
de Serviços Públicos Municipais específicos e 
divisíveis. 

CAPÍTULO 

Das Disposições Gerais 

SEÇXO  

Da Enumeração das Taxas........ ............... 

C44TULO  II 

Da Taxa do Cemitãrio 

1402 

ã.a9. 
Do Fato Gerador e do Contribuinte 	  1412 ao 1432 

CAPITULO  III 

Da Taxa de Limpeza Pública 

SEC .O  I 

Do Fato Gerador e do Contribuinte 	  1144£ e 1452 

sEao 

Da Base de Cálculo e da Alfquota 	  11+6Q ao 1482 

aw2to  III 

Do Lançamento, da Arrecadação e das Penalida-1  
des 	  

CAPÍTULO IV 

Da Taxa de Iluminação Pública 	  

22:121112 V 

Da Taxa de Conservação de Estradas e Caminhos 
Vicinais. 

.1b 
Do Fato Gerador e do Contribuinte 	  

;52,22 zz  
Da Base de Cálculo e da Allquota 	  

1492 e 1502 

1512 e 152Q 

153g. e 154.2 

155g. e 1562 
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